
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Procuradoria Geral - Respostas a Expedientes Externos

I

Nova Friburgo, RJ, 22 de junho de 2020.

OFICIO PGM.REE N'. 818/20

Processo Administrativo n" 7818/20 (RI 287120)

Oficio n'091/sec/20

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito, Sr. Renato Bravo. acusamos o
recebimento do expediente acima mencionado.

Apresentando. primeiramente, escusas pela demora no atendimento ao presente
Ofício, em decorrência das inúmeras requisições desafiando a providência e aos trabalhos de coleta
das devidas e pertinentes informações, encaminhamos as iniormações fomecidas pela Secretaria
Municipal de Saúde para as considerações de estilo.

Respeitosamente.

Ulisses da Gama
Procurador Ceral do Município

Matrícula 200.1001
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Ao Excelentíssimo Senhor

- *@.r.
rtE

;-hr.d!
LiS7..",.f,

,--.-

I
I
I
I



tll i,ru(.
iÍa)

.u,",,.f,-J

8

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
lSECRETARIA MUNICIPAL DE SA,ÚDE

Memo Ne445/2020

Ref.: Ofício 09L/SEC(2O2O - Requerimento de lnformação 28712A2O

SUS

Nova Friburgo, 18 de Junho de 2020.

De: Secretaria Municipal de Saúde

\-. Para: Procuradoria Geral do Município

A/C. Cecile Soares

Prezada Sen ho ra

Com os cordiais cumprimentos, vimos atravás deste, mui respeitosomente encaminhar

resposta ao Ofício supra referenciado, obüdas pelos setores Financeiro, Gestão de Processos,

Contratos e Convênios e Subsecretar;a de Atenção Básica.

Certo da Vossa compreensão, nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos

que se façam necessá rios.

Aten ciosa m ente,

une
Sêcretário M icipal de Saúde

M le 200.0001

-,/-,



NOVA FRIBURG(}

Processo no:781812020
Folha n': ,{4.
Rubrica ltNLy-L

Secretaria de Saúde

Folha de Ínf ortrução

Ao Gabinete do Secretorio Municípol de Soúde

REferênciq: Ofício n" O91/5EC/2O2O

Ássunto: Reguerímento de Informoções

Ilustríssi mo Secretário,

Com cordiois cumprimentos, vimos por meio deste, em resposta ao ofício expedíto pela

Câmara fulunicipal de Saúde referente ao requerimento de informações no287/2020, prestor

esclarecimentos relacionodos as questões do documento supracitado, conforme segue abaixo:

2) Os Centros de Triagem (CT) da Atenção Primório foram instalados próximo a estrutura

predial das Unidades de Saúde da Fanília de lÁury e do Posto de Saúde Tunney Kassugo, por

uma orientação da Secretaria de 5aúde do Estado em que os mesmos deveriam ser

implontados próximos as Unidades de Atenção Primária a Saúde (UAPS). No entanto, para que

não houvesse risco à saúde dos usuários que procuram essas unidades por o.utras queixos, foi

garantido uma equipe exclusivo para atuação no centro, assím como a garantio de utna

estruturo física privativa e a definição de fluxo de usuários seporado do UAPS, evitondo

contato entre os casos suspeitos de COVID-19 e os demais usuários do serviço.

3) As eguipes de coda CT dos UAPS (Posto de Saúde Tunney Kassuga e ESF de lvlury) terão a

seguinte composição: 1 enfermeiro de família 4Oh,01 técnico de enfermagem 4Oh, 01 ouxiliar

administrativo 4Oh, 01 auxiliar de serviços gerais 4Oh,05 médicos de fonília de O8h. Ndo

houve contratação específica para os Centros de Triagem. A equipe médica utilizada é a

equipe do Programa lÁais lÁédicos recebida o portir do edital no 05 do lv1ínistério do Saúde,

'1:;.;"a )l§., ,',, -,)ij:, 1.;.;. ,:.5 'r .'''r.,.l



Processo noi781812020
Folha n": i f
Rubrica' '!,-*-r",.tNOVA FRIBURGO

Secretaria de Saúde

4) Alén dos Centros de Triagem direcionado para o atendimento exclusivo aos pacientes com

suspeita de Síndrome Gripal, todas as demais unídades da Atenção Primáría intensificaram o

atendimento o demanda espontânea. Todo o usuírio com algumo queixo específica de g pe é

atendido e encaminhado paro outro ponto da rede de atenção à saúde, quando necessório.

Alén disso, as unidodes de atençdo básica, estão realizondo o monitoramento remoto de

todos os pacientes com suspeita ou confirmado com Síndrome êripol.

Desde já, apresentamos votos da mois elevoda estima e distinta consideração, e nos

colocamos à disposição para quaisquer esclarecinentos.

Nova Friburgo, 02 de junho de 2020.
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ÁRIÁDINÁ i.rPrír..rAÉn FIêUEREDol;.'-
Subsecretário de Átençõo Bósica

Matrículo 2OA.029-7

que prevê a lotação dos médicos com carga horáría compartilhada entre as Unidodes de

Saúde da Família e outros pontos da rede para atuarem no enfrentdmento do COVÍD-L9, tais

como, os Centros de Triagem. Os demais profissionois foram chomados do processo seletívo

pora a composição das equipes de Estratégia 5aúde da Família, no entanto, neste momento,

serão lotados nos CT. Após o fechamento dos Centros de Triagem, os profissionois serão

incorporados as equipes de Saúde da Fanília.



Ns PÍoc.

RubIi(a

t8 
'9 

''t &o4r)

ldh:-:i-1

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Nova Friburgo, 10 de junho de 2020

MEMO. Ne 01512020

De: Gerência de Planejamento Orçamento e Financeiro da SMS

Para: Ga binete SMS.

lnicialmente, cumpre informar que o Mêmo. N 4O/2A20 foi recebido neste Setor

em Os /06/2020 .

Considerando o solicitado no ltem 10, do Requerimento de lnformação ne

287 /2020, cumpre informar que o presente setor não tem gerência sob os gastos relativos a

funcionários para o fornecimento das refeições do Hospital Maternidade.

Ademais, para o cumprimento de parte dã solicitação feita no item

supramencionado, solicitamos uma dilação de prazo para a sua devida resposta, tendo em vista que

houve uma troca de sistemas no início do ano de 2020, o que nos impossibilita o acesso as informações

referentes aos exercícios financeiros anteriores.

Além disso, será necessário identificar quais eram os Fornecedores da época,

bem como os seus respêctivos processos para que seja possível contabilizar os gastos referentes aos

gêneros alimentícios para o fornecimento das refeições no Hospital Maternidade.

Sem mais para o momento, renovo os votos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

Thais Ger eze nde
Planejame inanceiro - SMS

Matrí a:200.0257

t0; 'k'
Av. Alberto Braune, nq 224 - 2e dar-Te1.2522-0661

Assunto: Requerimento de lnÍormação ns 28712O2O.

il



NOVA FRIBURGO
, .: ..,. :

SECRETARIA DE SAÚDÉ

N-'Proc

Rubrica4+
78"t9 I A) 20
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MEMO AJ-40/2020

Gestão de Processos, Contratos e Convênios - SMS

Nova Friburgo/Rl, 09 de junho de 2020

De: Gestão de Processos, Contratos e Convênios - SMS

Para: Gerência de Planejamento Orçamentário e Financeiro - SMS

Ref.: Requerimento de lnformaçáo no 287/2020

Prezados,

Com os cordiais cumprimentos, vimos através do presente encaminhar cópia

do Requerimento de lnformação supramencionado para ciência e.providências quanto ao

solicitado no ITEM 10.

Favor atentar-se ao onzo para resp indicado na caoa do orocesso cuia

copra seque anexa

Renovo votos de estima e de elevada consideração, estando à disposição para

qualquer informação/esclarecimento adicional

Fe Veiga P hecoa

J
"$

$.,q,0N

G5;b§..
Gestão de Processos e Contratos - SMS

Matrícula 200.1019

Ressaltamos que a resposta deverá ser endereçada ao Gabinete desta

Secretaria de Saúde para posterior remessa junto aos autos à Procuradoria Geral.
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Câmara Municipal de N
Estado do Rio de Janeiro lf

Da$-y ,{ t

b!:aih6
N ova Fri urgo,26 de maio e 2020.

t:tP P r,t c. -f -§)i-f -D 4

xua,tcafA'{ron'-'LaOfício ne 091/SEC/2020
Assu nto : Requ eri rye nto d e I nform o ções

AIC Procuradoria Geral
Setor de Respostas e Expedientes Externos

Excelentíssirno Senhor Pref eito,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Nova Friburgo, Vereador ALB{ANDRE CRUZ e conforme aprovação na Sessão Ordinária do dia 26

,de maio do corrente, sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação de Vossa Excelência
i
bópia do Requerimento de lnformações ne 2a7l2o20, de autoria do Vereador JOHNNY MAYCoN. r

.. Na cêrtêza do pronto atendimento, com fulcro no artigo 110, XIV da Lei

Orgânica Municipal, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

tos Volente
diente

L739

Ao Excelentíssimo Senhor
RENATO BRAVO
DD. Prefeito Municipal de
NOVA FRIBURGO - R]

atrícula n
rio de

Rua FarÍnha Filho, 50 - centro - Nova Friburgo - RJ - cep: 28610-280 - Íet.: (22) 2sz2-1516 t 2s22-4s16
www.camara nf .rj. gov. br

t
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Estado do

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N" 287 t202O

AUTOR: VEREADORJOHNNYMAYCON .

oBJETO, COM O EXECUTIVO MUNICIPAL, REQUERENDO

TNFORMAÇOES RELATIVAS AS CONTRATACÕES REALIZADAS PELO

MUNICíPIO DE NOVA FRIBURGO.
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https:l/sapl. novatriburgo,rl.leg.brlproposicao/recrbo/u9998

Câmara Municipal de Nova Friburgo de
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Nova FriburgO-IÜ
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RECIBO DE ENIAO DE PROPOSI o
7A

bricâ

Cóiligo do Documento: PTb4ãb93t2b3353e87edefa1eafe3ó921K69998
Tipo de Proposição:
Requerimento de
Informações

Data de Envio: 22105/2020
12:50:09

Auior: Johnny Maycon

Descriçâo: II{FORMÀÇÓES RELATTVAS AS CONTRAIÀÇÕES
TEALIZADAS PELO MUNICÍTTO Og TVOVA, FRIBURGO.

D"éclaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo enviado eletronicâmente por
.. 
i meio do sistema SAPL para esta proposição.

Joh::ny Maycon
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rfCÂMARAMUMCIPALDEN

I

ÔÁMÀRÀ MUNiCIPA'. DE i.I

Gabinete do Vereador J

Q2)2s24-1700 -B-zrs

Rua Farinha Filho, n.'5019çI§rrâ no
Nova Friburgo - zu - 28.6 10.280

FRiBURGÔ

RiJARICA

!éIA:

ir)

REQUERIMENTO DE INT'ORMAÇÃO

E.xrno Sr.

ALEXANDRE CRUZ
P..residente da Câmara Municipal de Nova Frihurgo 'ar.

*- 1'1 Considerando o disposto tro aúigo 116 do Regimento Intemo desta Casa Legislativq o qual
rêgulamenta o procedimento de Requerimento de Ir:formações, bem como, apotrta que o seu não
atendimento ou recusa pode configurar infração po1ítico-administrativa e crime de rcsponsabilidade.

2. Considerando o disposto no aúigo 4', inciso III do Decreto-Lei no 201 de 27 de fevereiro de
1967, o qual trata especificamente sobre as hÊações político-administuativas dos Prefeitos
Municipais sujeitâs ao julgamento pela CâmaÍa de Vereadores e sancionadâs com a cassação do -

mandato.

:.

REQIIEIRO, dentro das norrnas regimentais, PEDIDO DE INFORMAÇÃO com a Prefeitura ,

M""i.iput de Nova Fribr'tgo, solicitando ao Chefe do Executivo e aos respectivos setores

iêSPONSáVEiS INTORMAÇÕES RELAIIVA§ AS CONTRATAÇÔES REALIZADA§ PELO '

ilnmrcÍpro »E Nova FRTBURGo.

- Nesse sentido, questiona-se e quer-se saber:

1) Requeho cópia da iustiflcativa- oarecer da PGM. parecer da Controladoria Gerai do Municíoio e , 1 ,.-

iionoerama das atividades realizadas por uddade de saúde para contratação de empresa para,.'

lócação de estrufura de montagem para atender o Ceotro de Atendimento do COVID-l9 na UPA 24

2) Por que a Adminiskação Púbiica Municipai não optou em utilizar as dependências e instalações '
db um eqúpamento púbüco que está inativo neste periodo de pandemia para atendimento do i

COVID-I9 em vez de aJugar tendas?

3) QuaI será a composição das equipes por unidade de saúde para atendimento do covlD-l9 na' ,

UPA 24 horas, HMRS, ESF Mury e Posto de saúde Tunney Kassuga? Haverá contratação para esta '

fi:ralidade?

I



.4) Aiém da LIPA 24 horas, HMRS, ESF Muq' e Posto de Saúde

sâúde e demais bairros serão contemplados com o atendimento do
j.

5) Qual é o valor da estnrhua erguida por uni.da<ie de saúde da c

d! estrutura de montàgeú para atendet o Ceritro de Atendimsrto

in\íRS, ESF Mury e Posto de Saúae Tulney Kassuga?

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Jghnny lllaycon
Vereador

r
'i '*i:"'"'

i
'r-,.:1I§$ rf

z

6) Qual é a fonte de cusêio para conúataçãô de empresa pata locação de estrútura de montagem . .

pÇLn atender o centro de Ate[dimento <io covID-19 na IIPA 24 horas, HMRS, ESF Mury e Posto .'

iÕ,

V
l-

\E

r

de Saúde 'Iururey Kassuga?
:

7) Requeiro cópia do- Íermo de ajuste de contas, da justificativa., parecer da PGM e parecer da

Çontuoladoria Geral do Município relativo a pÍestação de serriço pela Empresa Globaltrade

Indústoia de Alimentação no fomecímento de refeições ao Hospital Matemidade Dr. Miârio Dutra de

Castro no período 22/0A2020 à31/0312020.
l.1,0) 

Requeiro o gâsto total anual, ir:cluindo-§:ncionáúos. gêneros alimentícios o ouhos para o

fgrnecimento das refeições no Hospi'ial Matenridade aos pacientes, acompânhatrtes e ssrqidores nos

a:nos de 2077, 2078 e 2A19.

- 
8) Requeiro cópia da ata de registro de prego relativo ao Processo Arlministativo N" 26880/2019.

9) Requeiro cópia de tôdos os dócumentos comprobatórios dos pagamento efetuados pelo Instituto 
..; 

r.,

Unir, após ter recebido recêtrtemente o Íepasse do Muricípio de T.Iova }rriburgc nc valor de

Ê$ S.ZOO.S+S,ZZ relativo áo processo administrativ o 29ailD0i9.

Qual o objetivo do Municipio de Nova Friburgo r1e comprar material elétrico para a Secretaria ';

Mimicipal de Serviços Públicos no Processo Administativo N'4205/202C visto que foi realizdda

uma contatação pelo valor de quase 47 milhões de reais para teaTtzar o serviço de reparos no

parque de iluminação púbica?

O Município de Nova Friburgo continuffá com a iiciração para Corbtação de empresa.

alizada ta execução de serviços de capina manual e/ou mecânica, roçada maaual e/ou ,

mecânic4 limpeza manual e/ou mecânica de sarjetas/calhas e pintura de meios-fios,

. vàrrição, limpeza de bocas de lobo, bueiro ou caixa de drenagem de vias públicas com e sem
pavimentação com o devido recolhimenio dos resídrros gerados, armazenaado os mesmos em 1oca1

--dêtemrinado peio Município? Caso positivo, quai a nova data do pregão?

1.{i' ' t:'' -

tí1Ô?os:Ç

:',.+;i;1: -Z)--

nr\J itiCiPÀL

A.o N"---...-

iiiÉL;iiGi*:

Nova Friburgo; em 22 de maío de 2020.
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NOVA FRIBURGO

SECRETARIA DE SAÚDE

ITEM Consoante as informações lançadas nas SADs pertinentes a cada Unidade

Requisitante (cópias anexas), os valores despendidos para o pagamento da despesa

compreendem a monta de:

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 24 HORAS: R$ 137.210,00 (cento e trinta e sete

mil, duzentos e dez reais);

HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais);

ESTRATÉG|A DE SAÚDE DA FAMÍLIA: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);

SUBSECRETARIA DE AIENÇÃO BÁSICA: R$ 38.7S0,00 (trinta e oito mil, setecentos e oitenta

reais);

ITEM 06 - Consoante as informações lançadas no instrumento contratual no 41/20 (côpia

anexa), a fonte para o custeio da despesa é 007 (SUS)

ITEM 07 - Os documentos referentes ao processo administrativo no 26880/2019

|TEM 08 - O procedimento administrativo autuado sob o no 26880/2019 trata-se de

processo de pagamento, o qual não despende de Ata de Registro de Preços

ITEM 09 - Cum pre informar que a Secretaria de Saúde não detém da documentação

comprobatória/prestação de contas do lnstituto UNIR reÍerente a quantia de R$

5.200.845,27 repassada pelo Município de Nova Friburgo relativa ao processo

adm jnistrativo no 29061/2019.

Ne wot, ag.t 8/ ae&-
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encontram-se acostados ao presente.



NOVA FRIBURGO

S EC R ETA Ê IA D E §A Ú D E

il r', .a#- ,.,,é3

lnformamos, ainda, que já fora requisitado ao lnstituto UNIR, através de OÍício do gabinete

desta SMS, informações e documentos comprobatórios a respeito dos pagamentos

realizados a partir do recebimento do repasse do valor em referência.

É o que nos cabe informar.

Renovo votos de estima e de elevada consideração, estando à disposição para

qualquer informação/esclarecimento adicional.

Fern eiga Pach o

Gestão de Processos e Contratos - SMS

MatrÍcula 200.1019

t1'!PtoL.+1:ú-/-48
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE !Íor.

Rutrrica

rÀt l\àt»-ur

À Secretaria Municipal de Turismo

, -/ [o\ha--
=YJ*,r,,u.ifl§JPu

x$r\ca@-''otha'L
Considerando a presente situação gue nos encontramos,'

Consi-derando çÍue a prêsentê a presente situação
demanda o êmprego urgêntê de medidas de prevenção, controle e
contenção de riscos, danos ê agiravos à Saúde Pública, bem
corro. considerando as recomendaçôes da organização Mundial de
Saúde (OMS) , sobre as medidas de prevenção e controfe de
infecÇâo pelo novo Corona vírus (COVID-19) e e nêcêssidadê da
atuação do Município, através de orientações que adotem os
cuidados necessários para rninirnizar o risco da disserninaçáo do
vírus;

Considerando guê a situaçâo ora vivenciada é

considerada uma quebra de paradigma na condução dê tratamêntos

médicos e epidemias, tanto que foi declarada a pand.emia ê gêra

preocupaçâo s j-rrg'uJ.ar para a OMS,'

coÍrsj-dêrando a nêcêssidade de contrataÇão de serviços
de locaçãô de estruturas não permanentes para atêndêr a

necessidades das Unidades Básicas de Saúde do Município, dos

nosocômios e da Unidade de Pron.to Àtêndimênto instalada em

Consêlhêiro Paulino em cumprimento as resoluções n "s 2016 e

2023 quê regulamentann a execução do rêcurso financeirÕ
excepcional- êomo parta das ações de enfrentamento da pandeuria

do novo coronavírus ,'

Considerando que as Sêcrêtarias Municipais de Turismo

ê Cultu.a realizaram licitaçãÕ sob a modalidade de Pregão

Prêsencia]. sob o regime de coÍltratação de Registro de Preços,
têndo como objeto a cotrtratação de empresa estr)êcia].izada em

locação de estrutura dê montagem tr>ara evêntos, com montagem /
manutenção e desmontagêm, ê ç$re as atas dê rêgistro de preços

Avenida Alberto Braune n' 224, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP 3-001
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registradas encont=am-se em plena vigência; [rji

'l

iolha

Pê1o êxposto, de ordem da Sêêrêtâria Munícipa1 de

Governo ê da Secletaria Municípa1 de Saúde, requisitarnos às

Secretarias Gestoras de teis atas que sêja disponibilizado o

saldo das mesmas à esta Sêcretaria de Saúde para que seja
procedido a contratação dos serviços êm questâo conforme
descriçâo acima.

Nova Eriburgo,0T de abrif de 2020.

se o Munici L de Saúde
Matrícu1a 20 .0001

ce

Avenida Alberlo B:,aune no 224, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEp: 28.613-OO1
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CENTRO DE TRIAGEM- COVIDIOp'.' Ío\ha

RubÍ\Ga

Resolução SES n' 2023 de 30 de margo de 2020 regulamenta a execução de recurso

financeiro excepcional como paúe das ações de en-frentamento da pandemia do novo

coronavírus.

Valor por município : R$ 1.000.000,00.

Art. 4" - Os CT COVID-19 deverão ter estrutura e funcionamento conforme Nota Técnica

SGAISiSES Centros de Triagem em COVID-19 (CT-COVID-19) de março de 2020

Os CT COMD-19 devem ser implantados anexos às Unidades de Saúde, sejam elas

UAPS ou IIPA/ Emergência/ Hospital.

O CT COVID-19 faz parte das unidades de saúde existentes no município, portanto não

haverá cadastramento no SCNES como nova unidade. Os profrssionais que trabalham

no CT COViD-19 deverão ser registrados nâs

UAPSlPoliclínicas/UPÀS/UrgênciaslEmergências/Ilospitais. A produção dos CT
COVID-19 será informada pela unidade onde estão implantados. Os CT COVID-19
impiantados com recurso financeiro repassado fundo a fundo terão sua produção
acompanhada via e-SUS ou BPA-i, com a inforrnação do CID objeto da resolução
(J11 - síndrome gripal / 834.2 - COVID-I9). Os municípios deverão enviar ofício com

informação referente ao CNES onde foi implantado, anexando produção mensal,
endereçado à cheÍia ile Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde.

Prazo de visência:

Lei no 73.979, de 6 de Fevereiro de 2020

§ 2' Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.

§ 3" O prazo de que trata o § 2o deste artigo não poderá seÍ superior ao declarado
peia Organização Mundial de Saúde.

Estrutura Física:

EstrutuÍa exclusiva./separada da Unidade de Saúde, com entrada exclusiva para os

usuários que com suspeita para COVID-19 .

TENDA DE PRÉ-ATENDIMENTO (ÁRfA ABERTA), com cadeiras dispostas com

raio de distância de 1,5m umas das outras.

Sinalizagão de área reservada, de precaugões básicas de controle de infecção e de risco

biológico

I Uonsultorro
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1 sala de observação, no mÍnimo

Acesso à instalação sanitiíria com sabão e toaihas de papel, para uso exclusivo.

O funcionamento dos CT Covid-19 deverá ser, no mínimo, de 40 horas/semânai§ e 5

(cineo) dias por semânâ.

Equipe diária( Segunda à Sexta-feira): 08:00 às 16

01 Médico,01 Enferineiro, 01 Técnico de Enfermagem,0l Administrativo, 01 Equipe de

Limpeza, PoÍeiro/Vigilante (verificar a necessidade da unidade).

.0) v\
Y'l

N9?Íoc' Í
Equipamento Clinico:

SubÍica

. Estetoscópio;
o Otoscópio;
r Espáü,rlas;

o Terrrômetro digital in&avermeiho;
r Baia de Oxigénio; Máscaras de Oxigénio (simples);
. I antema Clínica;
o Oxímetro portátil;
. Torpedo de oxigênio de 1 m3 , com vrflvula, flrxômetro, umidificador de 250 nú

e 2 m de tubo de intermediário de silicone;
o Maleta tipo de ferramentas de 16" com aiça para carregaÍ;
o Caixa organizadora com pelo menos oito divisórias;
. Pacotes de gazes estéreis;

. Ampolas de rigua destilada de 10 m1;

r Seringas de 5 nú sem agulha;
. Seringas de 10 m1 sem agulha;
r Agulhas 40 x 12;

. Cateter pâra punção periférica tipo Abocath@ tamanho 14 g;

. Cateter para punção periférica tipo Abocath@ tamanho 16 g;

. Cateter pam punção periférica tipo Abocath@ tamanho 18 g;

. Cateter para punção periférica tipo Abocath@ tama:rho 20 g;

. Cateter paÍa punção periférica tipo Abocath@ tananho 22 g;

. CateteÍ para punção periférica tipo Abocath@ tamanho 24 g;

o Rolo de esparadrapo comum;
. Garrote;
r Eqüpos para soro simples;
. Conexões de duas vias;
o Frascos de soro fisiológico 0,9% de 500 nú;
o Sistema bolsa-máscara autobflável adrúto com mascara tmnsparente (AMBU);
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o Sistema bolsa-mascara autoinflável pediátrico com máscara transpaÍente

(AMBU);
r Sistema bolsa-máscara autoinÍlável neonatal com máscara transparente (AMBLI);

o ]vláscaras de nebulizagão adulta;

o Máscaras de nebulização pediátrica;

r Cateteres para oxigônio tipo óculos;
o Aparelho para nebulização;

o Medidores de pico de fluxo (Peak Flow) reutiliáveis;
r Colar cervicai adulto e 1 colar infantil.
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Administrativo: avental; luvas de procedimenlo; máscara cirurgica.
Profissional de saúde: avental impermeáve1; ócu1os do proteção ou protetor facial, máscara

cirurgica; touca; luvas de procedimento; mascaras N95, PFF2, ou equivalente para

procedimentos geradores de aerossóis.

Pacientes suspeitos ou confimrados: máscae cirurgica; lenços de papel (tosse, espirros,

secreção nasal).

Material de Consumo ClÍnico

§aDao llquloo;

Ácoo1 gel;

AlcooT 70%o;

Toalhas de papel.

Medicamentos:

Fosfato de Oseltamivir (pacientes com risco aumentado de complicações, conforme

protocolo para tratamento de InÍluenza);

Antitérmicos e Analgésicos @aracetamol e Dipirona);

Ampolas de adrenalina;

Ampolas de aüopina;

Frasco de hidrocortisona de 100 mg;

Frasco de hidrocortisona de 500 mg;

Ampoias de glicose 50%;

Ampolas de soro fisiológi co 0,9o/o;

Frascos de soro fisiológico 0,9oá e soro glicosado 5%;

Dquipamento de Proteção Individual

)L'



Ampolas de terbutalina;

Frascos de prometazina;

Ampolas de diazepam;

Ampola de haloperidol;

Frasco de ipratrópio;

Frasco de fenoterol;

Cartela de dinihato de isossorbida 5 mg, via sublingual;

Cartela de ácido acetilsalicflico;

Ampolas de tiamina;

Modicamentos antlhipertensivos, hipoglicemiantes e imulina;

Ne?toi.7P.lí/"2u)'Ê)
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Antibióticos (para administrar a primeira dose na própria UBS nos casos de pneumonia
em crianças);

Analgésicos (enteral e parenteral);

Antitérmico s (enteral e parenteral).

Outros equipamentos:

Computador;

Rede do internet;

Impressora;

Telefonel

Lixekas com pedal e sacos de resíduos categoria A1;

Bebedouro com suporte para galão de água;

Dispenser de copos descartáveis.
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PROCESSO N9Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de ianeiro
Procuradoria Geral
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Processo 3032812018
Requerente: Secretaria de Turismo
Assunto: licitação

l,l! i,icc. 18 Zo )-<,t
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À Secretaria de Saúde;

Os autos foram encamiúados pela Secretaria de Turismo a esta especiaiizada parâ
manifestação quanto justiÍicativa posta à fs. 1067/1068, consubstanciada em vários
considerandos para no final reqúsitar o saldo da ata de registro de preço referente a licitação
deflagrada pela Secretaria de Turismo e Cultura, tendo por objeto a locação de estruturas de

montagem para diversos eventos no Município.

Destarte, não verifico nos autos qualquer informação quanto saldo da ata.
notadamente aquele relativo a locação de tendas, nem tampouco autori,zaç
Secretarias de Turismo e Cultura.

expressa das

Não obstante este fato, em tese resta indene de dúvida que o Município vem adotando
as medidas para enfretamento do contágio provocado pelo coronavims - covid -19, expedindo
decretos, adquirindo insumos e demais necessidades para evitar o franco contagio da
população friburguense.

Assim, vigoram no âmbito do Município os decretos de declaração de emergência em
saúde pública, decreto legislativo que declarou estado de calamidade pública e decreto
estabelecendo varias normas de conduta, proibições, autorizações todas para evitar
aglomeração, fixando o isolamento horizontal definido pelo Ministério da Saúde e pela OMS.

Com isso, com o desiderato de adotar a ceieridade necessária, restando incontroverso
que o objeto foi devidamente licitado não havendo ate a presente data vicio a macular o
procedimento e a contração, afastando a necessidade de conhatação, que seria dispendioso e

certamente com preço superior ao obtido via certame licitatório, estando caÍacteizada a

vantaiosidade em utilizar o saldo da ata.

Aduz ainda que o Prefeito e o Secretário de Saúde na qualidade de autoridades
sanitárias, tem o dever legal de adotar as medidas que forem cogentes, sejam aquelas de
qualquer rrat.uÍeza, portanto, o ato administrativo perquirido está amparado na 1ei

Complementar 69 - Código Sanitario do Município

1

No decreto que estabelece e consolida as noÍrnas, definiu-se a proibigão de realização de
qualquer evento paÍicu1âr ou publico que importe em aglomeração de pessoas. Ao ensej o
disto, verifico que as atas vencem no dia 09 de maio de 2020, portanÍo, obviamente não
haverá possibilidade de realização de eventos, tendo em vista que a flexibilização das normas
postas no decreto dependem ilexoravelmente do quanto e quando o Município em conjrmto
com os demais entes da federação (estado e União) poderá ser iniciada.
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral

PROCESSO N9

DATA AUTUAÇÃO

FLS Ng:JC,}IT RUBRI

CAPÍTULO V - Das Calamidades Públicas, dos Eventos Adversos à Saúde e Outras
Medidas ProÍiláticas das Doenças Transmissíveis

Art. 111. Na ocorrência de situações que ameacem à saúde, como consequência de
calamidades públicas ou situações de emergência, a Prefeitura Municipal, através de
seus órgãos competentes, visando ao controle de epidemias e outros casos análogos,
devidamente aúiculada com os órgãos estaduais e federais, promoverá a motrilização de
todos os recursos assistenciais disponíveis à população das áreas afetadas.

Ora, a requisição do salto de ata referente a tenda se enquadra perfeitamente no
permissivo legal, portaato, o ato eslá escoimado na legalidade necessária, considerando
assistência como ajuda, auxilio, amparo.

Deste modo, oriento para que seja anexada planilha demonstrativa do saldo da ata
relativo a tenda, que Exmo. Sr. Prefeito em conjunto com o Secretáirio de Saúde requisite
formalmente a Secretaria de Turismo e Cultura e estas aquiesçam com a reqüsição, para
posterior adoção das medidas contábeis e instrumentalização do respectivo

urgo, 8 de ahril dc 2020

Ro
Subprocurador d s Administrati

n.o 00.0023

2
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Processo no 3032812018
DaÍa:2Q104/2020
no (\0 *à R rb.i"u,

Considerando os apontamentos feitos pela Secretaria Municipal de Saúde e

pela Procuradoria, as Secretarias Municipais de Turismo e Marketing da Cidade e

Cultura não se opõem a solicitação em epígrafe.

Todavia, informamos que o saldo da Ala 28t2020 consta na tabela de controle

de Registro de Preço acostadas as fls. '1065.

Ricardo Medeiros Barcelos
Secretário MuÀicçat:de Turismo e Marketing da Cidade

',:.rtvlat.: 200.í'Í 13
1

l\
!

t\h a1 ose stos J
Secretá ÍVlunicipal de u ltu ra

Ívlat.: 200.0194

Av. Alberto BÍaune,224 - 20 andar, sala 210 - Centro - Nova Friburgo - RJ - 28613-000
22 2522-8051 t22 2533-1811

Estado do Rio de Jeneiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MARKETING DA CIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

,")

L

ji



NOVA FRIBURGO
PREFEITURA

Estedo do Rio deJaneiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

secretaria: Municipal de sãúde
cloÂoE DE Íooos os Povos

SOLICITAçÃO PARA FORNECIMENTO/PREST. DE PREÇOS REFERENÍE A ATA DE REGISTRO DE PREçO5 NS 028/2019

REQUISITANTEi UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS SEToR: UPA- 24 HORAS POC.30328/2018 REQUTSTçÃO: OO2l2020

DESÍINAÍÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABATHO: 30001.10.1220001.2.394 cóDtco DE DESPESA: 3390,39.57 FONTE DE RECURSOT 023

solicitamos a V.s! autorização para aquisição de produtos, e ou, contratação de serviços, descritos abaixo.

i.5{{f
\tlÊ4j

'q,.

2

ITEM OA
ATA

PRODUTO EMPRESA MARCA UNIDADE QTDE

12- uNrrÁRro 13- TOTAT

5
TOP TENDAS NF BRASIL LTDA-

ME DIARIA R$ 137.210,00
É?
H2OP

TIPO 05-20,00m r 30,00M . 01 (UMA) rÉNDA 20 R§ 6.860,s0

R$ 7X7.27O,0O

LOCAL OA ENTREGA: UNIDADE DE PRONTO AÍENDIMENTO- UPA 24 HORAS- AVENIDA GoVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Ne 3790- C. PAUtINO N. FRIEURGO/R.,

PRAZO DE ENTREGA : IMEDIATO

REQUISITANTÉ:

NoME/MATRícutA

CHEFIA IMEDIATA:

NOME/MATRíC LA..-.

( I (

looro,rr/oolroro leenÍooo,

PREçO

€



NOVA FRIBURGO
PREFEITURA

CIDAOE DE TODOS OS POVO§

SOTICITAçÃO PARA TORNECIMENTO/PREST. DE PREçOS REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREçOS NS 028/2019

REQUISITANTE: tloSPlTAt MUNICIPAt RAUt SERTÂ SETOR: HMRS POC.30328/2018 REQUTSTçÃO: OOu2020

CODIGO DE DESPESA: 3390.39.57 FONÍE DE RECURSO:023

DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

PRoGRAMA DE TRABALHO: 30001.10.1220001.2.394

Solicitamos a V.S! autoÍização para aquisição de produtos, e ou, contratação dê serviços, descritos abaixo.

PREÇÔ
i 17É i!; ' ',Â .:l A PRCDU: LI

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAI. DE NOVA FRIBURGO

secretaria: Municipal de 5aúde

Êl!!i!RÉSA

NDAS NF

Sr! ITDA- ME

:rrl
ütsà#q3*/:1

MAiICA ;,rN2rÂr:l ?TDÊ

tÍ:

Íi iAÊ i4 10 Rs s0,00''i::
z:

+§
F
o

I+*--*,I l(li, ii-
, ii,(_t rll-3,00m x l.úÍ)rJi --06 lsErs) i-tNDAS i

JiiRÀJ. _-
:i5 soar,cir

RS b.ulu úü, iPO 05-5,00m X 5,00M - úl íUMA) I É1\DA
IOP TFN DAS NF

BRASIL LTDA- ME
1-4

6

,4

-ii
F\R']t ii|'N
i l\,.1e
lx lt

ü,'

Rs 430,00

TOP TEN DAS NF

BRASIL LTDA ME
Rs 4.160,00Tlpo 06-6,00m X 14,00M * 01 (UMA) IENDA DIARIA n5 12.480,00

Rs r.9.00o,00

TOCAT DA ENTREGA:HOSPITAI MUNICIPAT RAUI. SERTÃ. RUA GENERAT 05ÓRIO, N9 324. CENTRO- N. FRIBURGO- R'

PRAZO DE ENTREGA : CONFORME NECESSIDADE DO REQUISITANTE

znZ

iE
CHEFIA IMEDIATA:

LAruorvrr/runrhícu

REqUISITANTE:

\Aü't

ruourTulrRícu

I

t/^

((

loararzaloqzozo lerníooo,

12- UNITARIO I

I

I

+
DiAiiÍA

à"-
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NOVA FRIBURGO
PREFEITURA

çloÀoE o§ ToDo§ 05 Povo§

Estado do Rlo deJaneiro

PREFÉITURA MUNICIPAI. DE NOVA FRIBURGO

SecretaÍia: Municipal de saúde

Solicitamos a V.Sê autorização para aquisição de produtos, e ou, .ontratação dê serviços, descritos abaixo.

REqUISITANTE: ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMíI.IA

DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABAtHOT 30001.10.1220001.2.394 cóDlGo DE DESPESA: 3390.39.s7 FONÍE DE RTCURSO:023

PREçO
EMPRESA MARCA UNIDADE QTDE

12. UNITÁRIO 13- TOÍA|"

PRODUIO

Rs 18.000,00

ITEM DA
ATA

õoz-1
>9 3 TIPO 03-6,00m X 6,00m-02 (DUAS)TENDAS TOP TENDAS NF BRASIL LTDA.

ME
DIÁRIA 36 Rs soo,oo

Rs 18.000,00

TOCAL OA ENTREGA: ESIRATÉGlA DE SAÚDE DA FAMíLIA- MURY- AVENIDA HAMBURGO. S/N. MURY. N. FRIBUR6O/RJ

PRAZO DE ENTREGA : IMEDIATO

H§'ffiffifl

REqUISITANTE:

NOME/MAÍRÍCULA

CHEFIA IMEDIATA:

NOME/MATRÍCULÂ

==ã :,í.ii'
i\ t*

llr
.,N,IN
:r§

2,"

c
2o-

-6

\P

soLtctrAçÃo PARA FoRNEctMENTo/pREsr. DE pREços REFERENTE A ATA DE REGtsrRo oE pREços Ne 028/2019

lrrro*, 
,tr. *u*v lro.. roszs/rora 

lnreursrçÃo' 
oo+7zozo

looro,ralootroro lerntooo,
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NOVA FRIBURGO
PREFÊIIURA

ffi
crDAD! DE IODOS OS TOVOS

Estado do Rio dê Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAI. DE NOVA FRIBURGO

Secretaria: Municipal de Saúde

soLtctrAçÃo eARA FoRNEôtMENTo/pREsr. oE pREços REFERENTE a ATA DE REGtsrRo DE pREços Ne 028/2019

Solicitamos a V.Se autorização para aquisição de produtos, e ou, contratação de serviços, descritos abaixo.

1i

.ia

lx

ll..

F.
it
1§

ô,çd

4

REQUISITANTE: SUBSECRETARIA OE ATÉNçÃO BÁSICA

DESTINATÁRIOI SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABATHO: 30001.10.1220001.2.394 CODIGO DE DESPESA: 3390.39.57

PREçO
ITEM DA

ATA PRODUlO EMPRÉSA

12. UNITÁRIO 13. TOTAI

MARCA UNIOADE QTDE

ÍOP TENDAS NF BRASIL LTDA.
ME

TIPO 02-5,00m X 5,00m - 04 {qUAÍRO) TENDAS DIARIA 4A R$ 430,00 Rs !7.200,OO2
mOz ..1grn

4 TIPO 04-10,00m X 10,00m - 01 (UMA) TENDA
ÍOP TENDAS NF BRASIL LTDA-

ME 26 Rs 830,00 Rs 21.580,00DIÁRIA

Rs 38.780,00

I.OCAT DA ENTREGA: POSTO DE SAÚDE TUNNEY KASSUGA- RUA VICENTE SOBRINHO- S/N- OI.ARIA- N. FRIBURGO/RJ

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIAÍO

^#lrffi#
REQUISITANTE:

NOME/MATRÍCULA

CHEFIA IMEDIATA:

NOME/MATRÍCU

a,

lseron, 
rururuev «nssuer 

I 
eoc. rolzs/zore 

lneqursrçÃo, 
oos/zozo

lonrn, 
zsTo+/zozo 

lneníooo,

lro*r, ,, *r.u*so, ors
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CONTRATO N.041/20

Contrato que entre si firmam o MUNICIPIO DE NovA
FRIBIIRGO e a empresa TOP TEÀIDAS NF BRASIL LTDA.,
tendo por objeto a Contratâção de empresa especializâda em

locâção de êstruturâ de montâgem pârâ atender o C€trtro de
Atendimento do COVID-19 na UPA 24 horas' HMR§, ESF
Mury e Posto de Saúde Tunney Kassuga.

O MUF{ICÍPIO DE NOVA FRIBLIRGO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede na Av. Alberto Braune, n. 225, Centro, Nova Friburgo, neste ato representado pela Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, RENATO PINHEIRO BRAVO, brasileiro, casado, portador da carteira de

identidade n. 90006021-1, expedida pelo IFP,RI e inscrito no C.P.F,4vI.F sob o n. 637.327.18740,
domiciliado no endereço acima, doravante denomrnado simplesmente CONTRATANTE, e de oufo
lado a empresa TOP TENDAS NF BRASIL LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o n. 18.764.9i3l0001-
40, sediada na Rua Hortência Eliza Gripp, n. 35, Lote Tiradentes, Amparo, Nova Friburgo,{RJ, CEP
28.635-000, neste ato representada por seus sócios administradores, Sr. Marcelo Ferreira Amorim,
portador da Carteira de Identidade n. 07458538-1, expedida pelo IFPIRI e inscrito no CPF sob o n.

624.07 3.339:34, e/ou Sr.u Maria Gorete de Oliveira Reis, portadora da Carteira de Identidade n.
37.332.796-7, expedida pelo DETRÂN/RJ e irscrita no CPF sob o n. 124.464.322-04, ambos com
domicílio profissional na sede da empÍesâ, doravante denominado simplesmente CONTRATA-DA,
tendo em üsta a homologação do processo liciÍatório n. 30,328/2018, Pregão n. 022/2019 | e
justiÍicativa de fu.1067/1068, resolvem celebrar o presente contrato, que se acha lrnculado ao

Edital, anexos e à proposta da CONTRATADA, sendo regida pela Lei n. 70.520102 com suas

altemções posteriores e pelas seguintes cláusulas e condigões:

CLÁusuLA PRTMEIRÂ - Do objero

A CONTRATADA se obriga à locação de estrutura de montagem pâra âtender o Centro
de Atendimento do COVID-19 na UPA 24 horas, HMRS, ESF Mury E Posto de Saúde Tunney
Kassuga, conforme especificações, condições e quantidades constantes no Anexo II, na proposta
detalhe do Edital do certarne em referênci4 no resultado do julgamento e nas requisições de fls.
1078/1083, partes integrantes deste hstrumento contratual, independentemente de tÍânscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA-Do Regime de Execução

3.1- O preço contratado é de R$ 212.990,00 (duzentos e doze mil e noyecentos e novenÍa
reais).

3.2- O pagamento será efehrado pela PREFEITIIRA MTINICIPAL DE NOVA FRIBURGO
no 30'(trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação,
cumpridas as formalidades legais e contratuais preüstas, âpresentação da nota fiscal, juntamente com
as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas dentro do prazo de validade para fins de
pagÍrmento.

3.3- Qualquer pagaÍnento somente será efetuado à empresa contratada por serviços executados
e após as conferências pela fiscalização das wridades da Municipal de Nova Friburgo, e

junto à contratalte, inclusive de
na ordem de 17o (um por cento)

ainda, se a CONTRATADA não tiver neúuma pendência de
multas, sendo que sobre eventual atraso no pagamento incidtá
a títu1o de multa, além de 0,033% ítrinta e três milésirnos or dia de afiaso, a título de

7

compensação financeira, a serem calculados sobre a

A execugão do objeto do presente contÍato seÍá de acordo com as especificações formuladas
pelo Contratante no Edital e Anexos em referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Preço e Condições de Pagamento

..--.?..-'1'

w?
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ainda, se a CONTRATADA não ver nenhuma pendência de débito junto à contra lusive de

or cento)multas, sendo que sobre eventual atraso no pagamento incidirá multa na ordem de 1% (um

a título de multa, aiém de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de

compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.

3.4- Caso a PREFEITUR-À MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO efetue o pagamento

devido à contrâtada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o
valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.

3.5- Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, Íica suspenso o prazo para

pagamento, prosseguindo-se a oontagem somente após a apresentação da nova documentação isenta

de erros.

CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo de Execução

O prazo de vigência contratual será da assinatura do pÍesente instrumento até 31 de dezembro
de 2020, observados os prazos máximos de diária estabelecidos para cada item nas requisições
de fls.I078/1083, conforme tabela a seguir:

Parágrafo Primeiro- O prazo do presente inskumento poderá ser prorrogado, desde que ocorra
algum dos motivos elencados no § 1" do artigo 57 da Lei Federal n.o 8.666193, bem como poderá
sofrer acréscimos ou supressões, nos limites previstos no art. 65, §§ 1" e 2'da Lei Federal n."
8.666193.

Parágrafo Segundo- Considerando que a presente contratação tem por fundamento a pandemia de

CO\'1D-19 e, portanto, sem previsão certa para sua cessação, a Contratada tem ciência que o
presente instrumento poderá ser automaticamente rescindido a qualquer tempo.

CLÁUSULÀ QUINTÁ - Dos Recursos Orçamentários

Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente contrato correrão por conta da

dotação do Programa de Trabalho n. 001.10.122.0001.2394, Código de Despesa n' 33.90.39,
Ronte 07, do presente exercício, através da Nota de Empenho u 6lO/20, emitida em 30 de abril
de 2020 (fls.1.088).

CLÁUSULA SEXTA - Do Fundamento e Vinculação

6.1 - O presente tem suporte na Lei n. 8.666/9
10.520102, estando vinculado ao edital da licitação que o ou e à proposta da CONTRATADA

suas alterações posteriores.

",§§e'

Unidade
requisitante

Item Especiflcação Unidade Quantidade

IIPA 24 horas TIPO C 1-20,00 MX 3f,,00 m- 01
tenda

Dirlria 20

HMRS i TIPO 01-3,00 MX3,00 ni- 06 Tenda Diária 10

HMRS 2 TIPO 05- 5,001\O§,00m-01 Tenda Diiiria 14

INVÍRS 6 TIPO 06- 6,00mx 14,00 M- 01

Tenda
Diária

ESF Mury 3 Tipo 03- 6,00 mx6,00 -2 Tendas Diária 36

Posto de Saúde
Tunney Kassuga

2 Tendas 5,00 x 5,00M- 4 Tendas Diária 40

Posto de Saúde
Tumey Kassuga

4 Tendas 10,00 x 10,00 M-1 Tenda Diária 26

6.2 - Aos casos omissos será aplicada a Lei n. 8,66 /93,
z':ll

//"fu'-\_-4'

2

suas alteragões posteriores, e na Lei n.

5
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CLÁUSULA SÉTIMA _ Das Garantias

7.1 - Considerando que os pagamentos somente serão efetuados após a efetiva execução dos

serviços, é dispensada a garantia contratual. ,r,,,.,u, Í!19/ tu;^t.

CLÁUSULA OITAVÀ _ Das Penalidades

8.1 - Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente no cumprimento das obrigagões dispostas

no presente instrumento, ser-lhe-á aplicada penalidade, na forma disposta no Edital, que é de seu

conhecimento, em valor equival enÍe a 20%o (vinte por cento) do valor contratado'

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

9.1 - O contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas nos aÍs. 78

e 79 daLei n.8.666193, reconhecidos os direitos da Administração, nos termos do art.77 da referida
Lei.

CLÁUSULA DECIMA - Das Condições de Ilabilitação

10.1 - A CONTRATADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas
as condições de habititação e qualific -ição exigidas no processo licitatório,

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Da Fiscatização

1 1 .l - A CONTRATANTE fiscalizará a execução do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Das Obrigações:

12.1- São obrigações da CONTRATANTE:

12.1.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as exigências deste Termo de Referência,
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12.1.2- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou inegularidades verificadas no objeto fomecido, para que
seja substituído, reparado ou corrigido no prazo estabelecido;
12.1.3- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão de servidores a ser especialmente
designada por Ordem de Serviço, nos termos do artigo 67 da Lei
Federal n. 8.666193, devendo, posteriormente, anotar em registro
próprio toda e qualquer ocorrência relacionada a serviço prestado,
inclusive determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.
12.1.4-Caso as decisões e providências ultrapassem a competência
do (s) representante (s), deverá solicitar a seus superiores, em tômpo
hábil, a adoção das medidas convenientes.
12.1 .5-Efetuar o pagamento à Contrâtada no valor correspondente ao
fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e

seus anexos, em conformid
27 de setembro de 2018.
12.1.6- Efetuar as retenções
Fiscal,/Fatura fornecida pela

com o Decreto Municipal n. 258 de

ias devidas sobre o valor da Nota

3
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12.2- Sáo obrigagões da CONTRATADA:

12.1.7-A Administração não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execugão do prosente servigo, bem oomo por quaÍquer
dano causado a terceiros om decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados. ti,: ltrc. * 3 ) 9/ era42

,é*- ,;c1,'.-.. la L

'1,2.2.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no
Edital, seus arexos e sua propostâ, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:
'12.2.2- Exeattar os serviços conforme especificações deste Termo
de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidades especificadas neste Termo
de Referência e em sua proposta;
12.2.3- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
total ou em paÍg, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços
efetu.,dos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resullàntes da execução ou dos matedais empregados;
12.2.4-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da

execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a
Contratante aúorizad,a a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
12.2.5- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos
básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as

norrnas e determinações em vigor;
12.2.6-Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação
nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do
serviço;
12.2.7- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdencirírias, tributárias e as demais previstas na
legislagão específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Contratante;
12.2.8- Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição
dos empregados alocados, no prtvo fixado pelo fiscal do contrâto,
nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de

Referência;
12.2.9- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as

normas intemas da Administração;
12.2.10- Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem

desempenhadas, alertando-os a não executzr atividades não

abrangidas pelo contrato, de

toda e qualquer ocorrência
funçâo;

do a Contratada relatar à Contratante
sentido, a Íim de evitar desvio de

12.2.11-Relatar à Con
verificada no decorrer da

e qualquer
serviços;

inegularidade

4
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12.2.12-Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
12.2.i3-Manter durante toda a vigência do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de

habilitêção e qualificação exigidas na licitação;
12.2.14-GuaÁar sigilo sobre todas as informações obtidas em
deconência do cumprimento do contrato;
12.2.15- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1" do
art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA - Dos Encargos Sociais

13.1 - Todos os encârgos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - eUART A - Do Foro

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas do
presente, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e c assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testem aixo qualificadas.

Nova Fri 30 de abril de 2020.

MUNIC

g

Rena B ravo
itoe

TESTEMUNHAS

1-
Nome
CPF

CON TADA
]'OP TENDAS BRASIL {v»n.

Marcelo Ferreira Amorim e/ou Sr.' Maria Gorete de Oliveira Reis
§ício (s) Administrador (es)

a

Nome
CPF

5

ANTE
VA ERIBURG

l
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EXTRATO DE INSTRT]-Â{ENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 30328 12018

Contato: 041/2020
Data da Assinatura: 3010412020
Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Top Tendas NF Brasil Ltda.
CNPJ: 1 8.764.913/0001-40
Objeto: Locação de estrutura de montagem para atender o Centro de Atendimento do

COVID-l9 na UPA 24 horas, HMRS. ESF Mury e Posto de Saúde Tunney Kassuga
Prazo: Da assinatura até 3l/1212020
Valo : R$ 212.990,00 (Duzentos e doze mil, novecentos e noventa reais)

Legal : Lei I 0.520 I 02, Pre gão Presenci al 022 I 201 9 -I
F omarca de Nova Friburgo

N r1burgo, 30 de abril de 2020

Bravo
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EXTRÀTO DE INSTRUMENTO CONTR{TUAL

Processo Administradv o: 961 12020

Contrato:026/2020
Data da Assinatura: 2010212020

Partesr Município de Nova Friburgo e a empresa Top Tendas NF Brasil Ltda.
CNPJ: 18.764.913/0001-40
Objeto: Organizaçáo e montagem de eventos para a realização dos festejos
Camavalescos de Nova Friburgo de 2020,
Prazo:
Valor: R$ 648.400,00 (seiscentos e qualenta e oito mil e quatrocentos reais)
Fundamentação Legal: Lei n". 10.520/02, PÍegão Presencial 01212020
Foro: Comarca de Nova Fribulgo

Nova Friburgo, 20 de fevereiro de 2t120

Renato Bravo
Prefeito

' ill'#.',if ;i; :;jl I t'i i1! ilt,,uà iiU'JÍr Íií:Ilii-íiÊ,J - !gg;.;1:
Dirt:-. 09 ,.;Q5* íJ!2.L
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08/05/2020 Ano ll I Edição no181 | PrefeiturÊ Municipalde Nova Friburgô

Diário Oficial assinado digitalmênle conformê MP n" 2.200-2, de 2001, garantindo autênticldâdê, validade jurídica e inte-gíidade.
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encontra-se equivocado.
PeIo exposto, visando

os presentês autos a Douta

devidas retificações.
Após retornem-se os

In

PREFEIruRA MUNICIPAI DE NOVA FR]BIIRGO J' ', :;
riti I

SECRETÁRIA MIINIC]PÁL DE SAúDE DE NOVA FR]BURGO

GESIÃO DE PROCESSOS, CONTRÂTOS E CONYÊMOS

4t. ) I
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PAR;A: Procuradoria Geral" do Município

PROCES SO No 30328/18

OBJETO: CONTR;ATAçÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZÀDA EM I.OCÀÇÃO DE ESTRUTI'RjA

DE MONTÀGEÀ4 PÀRJA ÀTEI{DER OS CENTROS DE ATENDTMENTO DÀ COVTD-19 NA

UPA 24HS, H}4RS, POSTO TUNNEY KÀ§SUEÀ E ESE DE MT'RY (TENDÀS) .

DESPÀCHO

Cotejando os autos verifica-se
Contratual publicado em 08 /05/2020 no

Municipio de Nova Eriburgo referente

que o Extrato de Instrumento
Diário Oficial Eletrônico do

ao procedimento supracitado

andamento do feito remetemos

Geral- do Município para as

regufar o

Procuradoria

autos.

N oVa Priburgo, 12 de Maio de 2024.

::irl it,rÍg(

ti

Rocha

De acordo, em prosseguimento:

Mat. 200.0805

Secretári-o nl-c 1 de Saúde

Marcel

Matrícu1a 200.0001
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Cobíindo suas idéiãs

PT BRAgII.
CNPJ ,764.913/W0140

{22)3o66-3r"86
(22lse8sos63s
{221es8L4s447

iií1
FoihaJs
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Rubrica

111764.9131ü)O1-4O

.- 
'----'----',iiwww.toptêndasbrasil.com.br fl TopTendas ?J:*:IÍy::,*,

,1/a/:para

DECLARAçÃO

Declaramos a quêm possa interessar, que todo material montado por nossa Empresa,

TOP TENDAS NF BRASII LTDA, no período de 25/O3/2O2O a O5{O5/2O2O, foi cedido

graciosamente como doação para o Município de Nova Fríburgo, sem quaisquer ônus,

com o intuito de cooperação com o setor de saúde, conforme descrito abaixo:

- 0l tenda medindo 3x3 na entrada do HMRS para triagem e divisórias de Octanorm,

- Placas divisórias em Octanorm para triagem no Hospital Maternidade.

Nova Friburgo, 05 de maio de 2O2O

A

',.-''.Ê^ ['
'iLt t

Í

- 05 tendas de cobertura medindo 3 x 3 no setor anexo ao atendimento clínico do

HMRS.
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EXTRATO DE INSTRI.,\4ENTO CONTRÀTUÀL

Processo Admidstmtivo: 30328/2018
CoDtrato; 041/2020
Datâ da Assinatura: 3OlO4l2O2O

Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Top Tendas NF Brasil Ltda.
CMJ: i8.764.913i0001-40
Objeto: Locação de estmtuia de motrtagem para ateoder o CentÍo de Atendimento do
COVID-19 na tlPA 24 horas, HMRS. ESF Mury e Posto de Saúde Tunney Kassuga
PÊzo: Da assinaturu até 3111212020
Valor: R$ 212.990,00 (Duzentos e doze mil, novecentos e noventa rcais)
Fundamentação Legai; Lei 10.520/02, Pregão Presencial 02212019-I
Foro: Comarca de Nova Fíburgo

Nova Friburgo,30 de ab lde2020

! írl

Renato BÉvo
Prefeito

: ,Ír]t.i,'-j] riil i!.j itliltiic cFlclé.|i : i .-,,,rli_:fi ü,J iji;UfCÍp?O
:;,. ,r.. i:. iüi.,ii"üO - DLlgj\.il:
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16/05/2020 Ano ll I EdiÉo no193 | Prêfêiturâ Municipâl dê Nová Friburgo
Diário Oíiciâl assinado dlgitalmentê conÍorme MP n'2.200-2, de 2001, gaíantindo aulenticidade, validade jurÍdica e integridadê.

5n



ite t,)c. 4 t.191!1àD

P a a

: ;,.,,' r t7/-*r<-. .', -,;. 4 g

DOCUMENTOS

REFERENTES AO

A No 26.880/2019



NOVÂ T§BURGO

SecretaÍiE de Sâúde

Processo no 26480/2019

Data. 21/04/2020

Folha no

Rubrica:

11 ')

7--
i'),- |Ê..]!-L81 Lq/4

De: Secretaria de Saúde - Gestão de Processos

Para: Planejamento Orçamentário e Financeiro
ilLiJrici'

SOTICITACAO DE TERMO DE AIUSTE DE CONTAS.

0 presente processo administrativo versa sobre AJUSTE DE CONTAS à

empTesa GLOBAL TRADE INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO EIRELI que foTneceu

alimentação para os pacientes, acompanhantes e funcionários do Hospital Maternidade Dr.

Mário Dutra de Castro pelo período de até 180 [cento e oitenta dias) de acordo com

publicação de fls. 379 de 26 de agosto de 2019.

De acordo com o acima mencionado a aquisição foi projetada para subsidiar o

término do processo licitatório, que infelizmente sofreu entraves administrativo durando

os dias de realÍzaÇão do certame cumulado com o período de carnaval onde todos os

órgãos tem seus expedientes suspensos, acarretando ainda mais no atraso da conclusáo do

processo administrativo de fornecimento de alimentação para o HMDMDC, cabendo

ressaltar que o mesmo foi autuado sob o número 26.985 /2079 sendo este finalizado em

31 de março de2020.

Cumpre salientar que a partir de 22 de fevereiro de 2O20 até 31 de março

de 2O2O o fornecÍmento deixou de ter cobertura contratual e empenho. forçando a

adesão do ajuste de contas por se tratar de consumo de alimentos para pacientes,

acompanhantes e funcionários, o que comprova que o obieto é essencial para o

funcionamento do nosocômio.

Verifica-se ainda, que a nota fiscal foi emitida em 06 de abril do presente

ano, fls. 349 o que nos remete ao Ajuste de Contas com fulcro no artigo 60 da Lei 4.320 /64

'Ãiii1a 
AlEerto 1, Centrc, Nova Fr

Telefones (22) 2522.0661 (22) 2523.1370

Pâg;nà t de2

I

ii)

que dispõe: "É vedada a realÍzação de despesa sem prévÍo empenho".
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Secretaria de Saúde

Por outro lado é vedado o enriquecimento ilícito como preconiza o Código Civil,

e, estando o referido documento atestado por servidores que laboram naquela unidade

hospitalar como preleciona a Rotina Administrativa Municipal, não há outra medida a ser

adotada que não seja o ajuste de contas.

Desta forma, encaminhamos os autos para o Planejamento Orçamentário e

Financeiro, juntar a NAD (nota de autorização de despesa] no valor de R$ 131.962,20

fcento e trinta e um mil, novecentos e sessenta e dois reais e vinte centavos centavos) de

acordo com o valor Iançado na nota e atestado pelos servidores.

Anós. encaminhar o Dresente Drocesso administrativo Dara Reserva

Processo n" 26880/20'19

0rÇamentária e posterior empenhamento da desp esa. Ato contínuo, à Procuradoria Geral

do Municíoio oara n er técnico e, por conseguinte, lavratura do Termo de Aiuste de

Contas. se assim atender

Nova Friburgo, 27 de abril d,e 2020.

j.)-r-o
CERES LOUREN TEIXEIRA

De acorda:

Gestão de Processos, Contratos e Convênios

Mat:200.0253

MARCELO UNE

Secretárto Municip de SAÚDE

Mati .0007

iàiifa ATbérto Brauné, n.'224,-iàtà-2ii',"e ànii:o, Nwa Friburgo/RJÀ
Telefones (22) 2522.0661 (22) 252i.1370

Página 2 de 2

Data: 27 /04/2020

rotn^ n" 3? I-V,/
Rubrica:
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estâdo do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral

.l.i'

l4
Processo n" 26880/2019

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Recoúecimento de Dívida - Ajuste de Contas

.-.lalv,.. *
À",it)

3trt

3

Instada a Proeuradoria a se manifestar sobre a possibilidade de se' efetuar o

Recoúecimento de Dívida/ Ajuste de Contas dos valores cobrados pela empresa Globaltrade
Industria de Alimentação Eireli, temos o seguinte a informar.

Compulsando os autos, verificamos que se trata de cobrança de pagamento de serviços de
alimentação fomecidos ao Hospital Maternidade Dr. Mario Dutra de Castro, no período de 22 de
fevereiro de 2020 a 31 de março de 2020, sem coberhra contratual, conforme descrito no
documento de {ls. 373137 4.

Pois bem, a Procuradoria verificou que a Secretaria Municipai de Saúde, às Íls.373/374,
concorda com o pagamento, justificando o atraso no processo de contratação n' 26.98512019,
apontando que os serviços foram realmente prestados ao setor, mesmo após o vencimento do
contrato.

Informa, aind4 que o processo licitatório de contratação, autuado sob o n'26.98512019,
já foi concluído em31103/2020.

Verifica-se que a Nota Fiscal, juntada aos autos, está devidamente atestada por dois
servidores, inclusive com a informação de que foram entregues de forma satisfatória.

Não foi identificada manifestação da Controladoria Geral nos autos, o que entende
necessário, paÍa competente análise da conformidade processual, antes do prosseguimento do
feito.

No que diz respeito ao cabimento do recoúecimento de dívida./ajuste de contas, uma vez
devidamente atestada a prcstação do servigo, tem o seguiÍrte a informar:

O Código Ciül vigente prevê expressamente:

"Aú. 884 - Aquele que, sem justa caus4 se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a
restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários."

"Enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito ou locupietamento ilícito é o
acréscimo de bens que se veri{ica no patrimônio de um sujeito, em detrimento de outrem, sem
que para isso tenha um fundamento jurídico".

Para Acquaviva emiquecimento ilícito é o "aumento de patrimônio de alguém, pelo
empobrecimento injusto de outrem. Consiste no locupletamento à custa alheia, justificando a

açáo de in rem verso" .

De mesmo entendimento é Orlando Gomes quando afirma que "há enriquecimento ilícito
quaado alguém, às expensas de outrem, obtém vantagem patrimonial sem causa, isto é, sem que

tal vantagem se firade em dispositivo de lei ou em negócio jurídico anterior". Para ele são

necessários os segúntes elementos: a) o enriquecimento de alguém; b) o empobrecimento de

outrem; c) o nexo de causalidade entre o enriquecimento e o empobrecimento; e d) a falta de

causa ou causa injusta.

Cumpre salientar que o Reconhecimento de Dívida é condenado nos Tribunais de Contas

do Estado do Rio de Janeiro e da União, diante da caracterização de evidente ausência de

,,P
oV
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cuidado e planejamento por parte da Administração, portânto tal ato deve ser evitado sempre que
possível.

Porém, diante de ter sido atestada a entrega dos insumos, não restará à Administração
altemativa senão reconhecer a dívida, sob pena de enriquecimento sem causa por parte da
Administragão, com firndamento no art. 63 daLei 4.320/64 e no art. 884 do Código Civil.

Diante do exposto, entende que eventual pagamento dos serviços prestados com
fimdamento no art. 63 da Lei 4.320/64 e no art. 884 do Código Civil, deverão ter seus valores

1e OS denador de esa com a ressalva de que deverá haver prévio
empeúo e observada a dotação orçamentária.

Ratifica-se, ainda, que deverá ser verificado, antes que se efetue qualquer pagamento, se a
empresa esú habilitada para contratar com a Administração Pública, através das certidões fiscais
e trabalhista atualizadas.

Por oporhrno, opina pela análise de conveniência e oporhnidade do administrador para a
abertura de tomada de contas paÍa apurar eventual irregularidade da Administração e seus
agentes Íesponsáveis por deixar o contrato vencer, atestando a ausência do necessáLrio
planejamento capaz de dar continuidade à contratação com o devido processo licitatório, sendo
certo que o município continuou tomador dos serviços, sem a formalização contratual,
principalmente por se tratar de um serviço essencial.

Ressalte-se oue esta esnecializada não tem a incumbência/competência para aferir

el

quanto aos valores das desDesas a serem realizadas oela Secretaria requisitante. como também a

disoensa/inexisibilidade excecão. com sancões cíveis e Denais para a frustracão do certame.

Por derradeiro ratifica a necessidade de remessa dos auÍos à Controladoria Geral para
anáise de sua competência e informa que a Dresente análise é aDenas opinativa. não vinculando a
Autoridade Suoerior. oue r)oderá acolhê-la ou reieitála liminarmente

E a manifestagão, salvo melhorjuízo, que submete à apreciação ot, sub censura

Nova Friburgo, 15 de de?a20.

suDen

Subprocurador
aG

sos A
do Município
002)

vos
Proc

necessidade das mesmas. cuja atribuição é tão somente da Secretaria requisitante. com
fiscalizacão oelo órsão de Controle Intemo. alertando que a licitação é reqra no servico público.

Matr.
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Estado do Rio de Janeiro

Êrílr.ln

Processo no 16.872119
Fls. 381

A Procu radoria-Geral,

Após exame do processo o mesmo esta em condições de prosseguir, apenas
ressaltando que após o pagamento, o presente processo deverá ser encaminhada a
Comissão constituída para apurar a responsabilidade de quem deu causa a
contrataçáo sem o devido empenho prévio.

Nova Friburgo, 15 de io de 2020.5.15

EIizab lVlorais
Controladora Geral

0
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TERMO DE AJU STE DE CONTAS

O Município de Nova Friburgo, pessoa jurídica de direito público interno,

sediado na Avenida Alberto Braune, n' 225, Centro, Nova Friburgo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.e 28.606.630/0001-23, neste ato representado pelo Exmo. Sr.

Prefeito, RENATO PINHEIRO BRAVO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da

carteira de identidade n'90006021-1, expedida pelo IFP inscrito no CPF sob o n"

637.327.187-0O, domiciliado no endereço acima, doravante denominado

simplesmente CONFITENTE DEVEDOR, e de outro lado a empresa Globaltrade

lndustria de Alimentação LTDA - ME, com endereço à Rua Conselheiro Sinimbu., n'
188, Perissê, Nova Friburgo/RJ, inscrita no CNPJ sob o n' 05.286.560/0001-78,

doravante denominada simplesmente CONFITENTE CREDORA, neste ato

representada por seu sócio, Ricardo Silveira Mora, brasileiro, solteiro, empresário,

inscrito no CPF sob o n' 081.413.317-79, portador da carteira de identidade n"

08931105-4, expedida pelo lFP, com domicílio na sede da empresa, firmam a

presente confissão de dívida nos termos em que se seguem:

1. O CONFITENTE DEVEDOR neste ato reconhece a dívida no valor total de R$

Í-31.962,20 (cento e trinta e um mil novecentos e sessenta e dois reais e vinte
centavos), conforme nota fiscal anexadas às fls. 349/350 do processo

administrativo n' 2688O12019, referente ao pagamento de fornecimento de

serviço de alimentação para o Hospital Maternidade Dr. Mario Dutra de Castro,

durante o período de 22/02/2020 a 31,/03/202A.

2. O reconhecimento resulta do fornecimento de refeições ao Hospital Maternidade
Dr. Mario Dutra de Castro, sem a necessária cobertura contratual. Os atos

administrativos que motivam o presente reconhecimento estão exarados nos

autos do processo administrativo citado - Íls. 3731375, que passam a ser parte

integrante deste, independente de transcrição. Rêssalta-se o amparo na

Deliberação ng 26212O74 do TCE/RJ, l.N.

3. O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias, de acordo com a disponibilidade
fina nceira.

4. O presente termo correrá consoante a Nota de Empen ns 61512O20 do Fundo

Municipal de Saúde de Nova Friburgo - fls. 377, no m tante de R5 131.962,20

(cento e trinta e um mil novecentos e sessenta e doi e vinte centavos) -

Programa de Trabalho 30.001.10.302.0070.2189, Cód 03,

Fonte 07, datada de O4/O5/2O2O.

s

Despesa 33

1
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5. A CONFITENTE CREDORA, neste ato, manifesta a sua integral concordância co o

presente termo, dando completa, total e rasa quitação, para nada mais reclamar,

seja a que tÍtulo for.

Nova Friburgo, L5 de maio de 2020.
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Processo Administrativo: 26880 12019

Data da Assinatura: 1510512020
PaÍes: Município de Nova Friburgo e a empresa Globaltrade Indústria de Alimentação
LtdaME
CNPJ: 05.286.560i0001-78
Objeto: Termo de Ajuste de Contas, resulta do fomecimento de refeições ao Hospital
Maternidade Dr. Mrírio Dutra de Castro, sem a necessiiria cobertura contratual, durante
o período de 22/0212020 a 3 I 103 12020

Valor: R$ 131.962,20 (Cento e trinta e um mil, novecentos e sessenta e dois reais e

vin
Legal: Deliberação rf 26212074 do TCE/RJ LIV

No , 15 de maio de 2020

Prefei

Ê,++?s

Bravo
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAI,

ProÇesso Admhistratíy o; 26880120 19

Data da Assinatura: 1510512020
Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa GlobaltÍade Indústda de Alimentação
Ltda ME
CNPJ: 05.286.560/0001-78
Otrjeto: Termo de Ajuste de Contas, resulta do fomecime[to de refeições ao Hospital
Matemidade Dr. Mário Dutla de Casto, sem a necessária coberturâ contmtual, durante
o período de 2210212020 a 3110312020
Valor: R$ 131.962,20 (Cento e trinta e um mil, novecentos e sessentâ e dois reais e
vinte centavos)
Fundamentâção Lcgal: DelibeÍação n" 26212014.do TCE/RI I.IV

Nova Friburgo, 15 de maio de 2020

Renato Bravo
Prefeito
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Memo 114/2020 Nova Friburgo, 01 de Junho de 2020.

A Plocuradoria-Geral do Município
VC: Setor de respostas a expedientes externos

Prezadc Procuraclol

em resposta ao Memo PGM.REE 022li9 informamos que:

Item 10 - a Licitação de compra de materiais está sendo feita na modalidade registro de preços, onde o
material só será comprado conforme houver a necessidade de utilização. A referida empresa citada não fará
manutenção e sim substituição das lunrinárias, o que demandará um tempo, sendo assim o contribuinte não
poderá ficar sem o serviço.

Item 11 -AIicitação da Contratação de empresa especializada para execução de serviços está adiada
coníorme informado, para 

"nál,se de impugnação e justes que se fazem necessários em termo de referência.
Ainda não temos previsão da data que será licitada.

Atenciosamente,

,í{ç-M.tr: 2O1.164

F, a

Seeretário Municipal de Serviços Públicos
Matrícula 2O7.164
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